
FICHA TÉCNICA – EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (EaD)

(XX) Curso     (   ) Seminário     (   ) Palestra     (   ) Congresso     (   ) Oficina     (   ) Outros

TÍTULO: FORMAÇÃO EM SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

EIXO TEMÁTICO:

() Administrativo-Financeiro () Desenvolvimento Sustentável

(x) Gestão e Desenvolvimento de Pessoas () Modernização Organizacional

() Planejamento, Orçamento e Finanças () Previdência

() Tecnologia da Informação e Comunicação () Controle Interno

OBJETIVO GERAL:  Qualificar  gestores  e  outros atores sociais  envolvidos na construção da Política  de
Segurança Alimentar e Nutricional – SAN, na perspectiva de apresentarmos o processo de construção e adesão
ao Pacto pela Alimentação Saudável.

 

PÚBLICO ALVO: Servidores/empregados públicos da rede estadual e/ou municipal.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Módulo 1 – Difusão dos conceitos relacionados a Segurança Alimentar e
Nutricional: Conceitos de Segurança Alimentar e Nutricional, Soberania Alimentar e Direito Humano à Alimen-
tação Adequada. Módulo 2 –Contextualização e Principais Marcos Regulatórios da Segurança Alimentar e Nu-
tricional no País: Legislação Nacional de SAN. Módulo 3 –Contextualização e principais marcos regulatórios da
Segurança Alimentar e Nutricional no CEARÁ: Legislação Estadual de SAN. Módulo 4 – Pacto pela Alimenta-
ção Saudável: Contextualização da elaboração do Pacto pela Alimentação Saudável. Módulo 5  – Pacto pela Ali-
mentação Saudável: Decreto Nº8.553, Acordo de Cooperação Técnica e Plano de Trabalho, e Módulo 6 – Pacto
pela Alimentação Saudável: Operacionalizando o Pacto para Alimentação Saudável.

 

TUTOR(A): Com tutoria

PERÍODO DO CURSO: 24/Out  a  30/Nov/16 
           INSCRIÇÃO: 03  a  19/Out 

LOCAL: AMBIENTE VIRTUAL @NedGov

 

CARGA HORÁRIA: 60 horas/aula 

INSCRIÇÕES:  Interessados(as)  devem  buscar  o(a)  representante  do  Grupo  Técnico  de  Gestão  e
Desenvolvimento  de  Pessoas  (GTDEP) ou  a  área de  Recursos  Humanos  da  instituição na  qual  está
lotado(a). Após a confirmação da inscrição, se houver desistência do participante, o comunicado deve ser
feito até 02 dias antes da data de início do curso, para que não haja suspensão para os próximos cursos. 


